
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
E S TA D O  D E  SÃO P A U LO

LEI MUNICIPAL No 072/96

"Disp&e sobre a concessão de adian- 
tam^to salarial aos funcionários e 
servidores municipais"

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Mu
nicipal do Municipio de lARAS, Estado de SS(o Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL.

ARTIGO lo - Fica o Chefe do Poder Execu
tivo e do Poder Legislativo, autorizados a promover adiantamento 
salarial, todo dia 15 de cada mês, aos funcionários e servidores 
que nàto tiverem falta iniustifiçada na primeira quinzena.

ART160 2o - O funcionário ou servidor 
que desejar usufruir dos benefícios desta Lei, deverá manifestar 
com 03 dias de antecedência ao Setor de Recursos Humanos da Pre
feitura ou da Câmara.

ARTIGO 3o - Esta Lei Municipal entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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